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CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
90004/2024 

 

CONTRATANTE (UASG) 
158291 
 

OBJETO 

Aquisição de materiais de consumo para equipar o Laboratório de 
Física do Instituto Federal do Maranhão – Campus São João dos 
Patos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.316,86 

 
DATA DA SESSÃO  
De 12/12/2024 

 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08 h até 14 h 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço / por item 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - 

CAMPUS SÃO JOÃO DOS PATOS 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 90004/2024 
 

(Processo Administrativo n.° 23249.009997.2024-31) 

 
Torna-se público que o(a) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Maranhão - Campus São João dos Patos, por meio do(a) Coordenadoria de Licitações, Compras 

e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese 

do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 67, de 2021 e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 12/12/2024 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: www.gov.br/compras 
Critério de Julgamento: menor preço  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por dispensa de licitação, de aquisição de materiais de consumo para o laboratório de Física do 
Instituto Federal do Maranhão - Campus São João dos Patos, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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2.2. Para o item 1 (um) a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 

o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido 

para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 

itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
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5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes 

do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio 

do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN 

Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema 

de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência 

9.12.1.1. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar 

9.12.2. ANEXO II – Mapa de Gerenciamento de Riscos 

São João dos Patos-MA, 09 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_________________________ 

RENATO DARCIO NOLETO SILVA 

Diretor Geral - IFMA Campus S J dos Patos 
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(v 5.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23249.009997.2024-31

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais diversos consumo para o Laboratório de Física do Instituto Federal do Maranhão - Campus São João
dos Patos, conforme descrições, especificações apresentadas no Item 3 e Anexo I - Lista de Materiais, bem como, regras
estabelecidas neste documento.                       

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Instituto Federal do Maranhão, Campus São João dos Patos (IFMA-SJP) visando a concretização dos objetivos para a
aqual foi criado no sentido de fornecer a comunidade Patoense e circunvizinhos deve prover a instituição de material e corpo
técnico necessário ao seu funcionamento. No que diz respeito aos materiais o IFMA-SJP deve realizar processo de comparas para
abastecer os seus diversos setores. Essa ação é importante para a garantia do desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa
e extensão, sem a qual, os objetivos fins, no caso, o direito constitucional de educação de qualidade, estaria comprometida e
poderia não ser efetivada. Desta forma, é salutar prover os espaços com os materias necessários à execução das rotinas por parte
de professores, técnicos e alunos. Entre estes setores, inclui-se como demandante desta aquisição o Laboratório de Física. Por
esse e outos motivos, justificamos esta intenção de contratação.

2.2. Para garantia do atendimento dos objetivos constituídos do IFMA-SJP faz-se necessário a aquisição em tela para sanar
necessidade do Laboratório de Física. Os materiais adquiridos serão utilizados para exploração em aulas práticas, no coidiano das
aulas e também para eventos que este campus seja sediador, bem como em eventos que atue como participante. Neste sentido, o
Estudo Técnico Preliminar (ETP) mostra que a aquisição é necessária, e produz benefícios diretos e indiretos que permitirão o
bom funcionamento do setor. Além disso, o ETP apresenta as comprovações de que a demanda está inserida no Plano de
Contratações Anuais (PCA) previsto para 2024 e o material a ser adquirido, enquadra-se como bem comum, nos termos do art.
6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente
encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado/dispensado e julgamento por Menor Preço.
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3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo abrange a aquisição dos materiais conforme descrições e especificações a seguir:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1 340073

Pistola Aplicadora Tensão Alimentação: 220 V, 
Potência: 100 W, Vazão: 0,8 KG/H, Temperatura 
Trabalho: 120 - 193 °C, Características 
Adicionais: Bastões De 11 A 12mm, 
Aquecimento Inicial De 3 A 5min.

UND 2 R$ 48,13 R$ 96,26

2 412637

Bicarbonato De Sódio Aspecto Físico: Pó Branco, 
Fino, Peso Molecular: 84,01 G/MOL, Fórmula 
Química: Nahco3, Grau De Pureza: Pureza 
Mínima De 99%, Característica Adicional: 
Reagente PA, Número De Referência Química*: 
CAS 144-55-8

Pacotes com 
1KG

10 R$ 30,06 R$ 300,60

3 455102
Imã em formato de bloco de ferrite. Dimensões 65 
x 10 x 12 mm. Sistema: Magnético permanente. 
Temperatura de trabalho: 180°C.

UND 10 R$ 32,43 R$ 324,30

4 613453

Pó de ferro (limalha de ferro) para uso exclusivo 
em laboratório. Peso Molecular: 859,23 G/MOL. 
Teor De Pureza: Teor Mínimo De 30%. Número 
De Referência Química: Cas 14038-43- 8.

KG 1 R$ 217,83 R$ 217,83

5 217096

Vinagre Matéria-Prima: Álcool Cana De Açúcar , 
Tipo: Neutro , Acidez: 4,20 PER, Aspecto Físico: 
Líquido , Aspecto Visual: Límpido E Sem 
Depósitos

Frascos de 1L 100 R$ 5,04 R$ 504,00

6 398742

Laser Astronômico com Alcance até 8 Km na 
Escuridão. Potência: mínimo de 500 mW. Feixe 
de luz verde. Bateria Recarregável: Equipada com 
uma bateria de lítio, podendo ser também 
alimento por pilha aaa.

UND 3 R$ 291,29 R$ 873,87

TOTAL R$ 2.316,86

3.2. Imagens ilustrativas de referência do material estão na Lista de Materiais anexa.

3.3. A Descrição da Solução como um todo está prevista em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os materiais deverão ser entregues nas dependências do Instituto Federal de Ciência e Tecnologia do Maranhão - IFMA
Campus São João dos Patos localizado na Rua Padre Santiago, s/n, Santiago. CEP: 65665-000 – São João dos Patos,

.Maranhão

4.2  Os produtos a serem  entregues deverão estar em conformidade com as especificações mínimas constantes no Termo de
Referência da licitação;



UASG 158291 Termo de Referência 14/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

3 de 7

4.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (dias) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

4.4 Todas as despesas de envio, transporte, carga, descarga e substituição para efetiva entrega dos produtos, correram por conta
do fornecedor.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho ou instrumento
equivalente, em remessa única.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Padre Santiago, s/n, Santiago. CEP: 65665-000 –
São João dos Patos, Maranhão, nos horários das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00.

5.4 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
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6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).

6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

6.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.13 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no SICAF.
 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dias, a contar da20 (vinte) 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança1 (um) dia, 
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até   nº 14.133, de 2021  1 (um) dia.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº

.14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
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7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por
item.

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de
Contratação Direta.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.316,86

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de  R$ 2.316,86 (Dois mil trezentos e dezesseis reais e oitenta e seis centavos)
conforme valores apostos na tabela constante do Item 3 deste Termo de referência.

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União destinados ao IFMA-Campus São João dos Patos.

10.2. A dotação orçamentária será informada em momento oportuno da emissão de nota de empenho.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

HONORIO PEREIRA DA SILVA NETO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/12/2024 às 14:32:01.

 

 

 

 

 

 

WANDERSON DE SOUZA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/12/2024 às 13:21:21.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Estudo Técnico Preliminar 17/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23249.009997.2024-31

2. Descrição da necessidade

O Instituto Federal do Maranhão, Campus São João dos Patos pretende adquirir materiais para equipar o
Laboratório de Física deste Campus com objetivo de implementar e melhorar as atividades desenvolvidas em
função do ensino e aprendizagem dos alunos. Os materiais, quantidades estão descritos no Item 6 deste ETP. 

Os materiais a serem adquiridos são necessários para contemplar os objetivos fins desta instituição, que é
proporcionar ensino de qualidade e voltado para as demandas sociais atuais, de modo que, os professores e
técnicos poderão implementar aulas e práticas no limite de suas possibilidades, fomentando o ensino e a
pesquisa, bem como, ajudando a despertar o interesse dos alunos, o que, possivelmente, refletirá em resultados
mais promissores. Assim, o IFMA-SJP estará cumprindo a função social para qual se destina.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Laboratório de Física Honório Pereira da Silva Neto

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) da validade
total, recomendada pelo fabricante, a partir da sua data de fabricação;

4.1.2. Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade,
resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais
competentes;

4.1.3. Para o fornecimento dos materiais, objeto deste estudo técnico preliminar, a contratada deverá observar,
no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746, de 05 /06/2012, da Casa Civil, da Presidência da
República;

4.1.4. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em remessa única, nos
endereços especificados no instrumento convocatório;

4.1.5. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues;

4.1.6. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo
objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;
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4.1.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens;

4.1.8. A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência,
para fins de pagamento;

4.1.9. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação;

4.1.10. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá apresentar material constituído e
embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os
respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da Política de Resíduos
Sólidos.

4.1.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

5. Levantamento de Mercado

5.1. O levantamento de preços foi realizado através da opção "Pesquisa de Preço" do site Compras.gov.br.
Foram pesquisados três valores de preços para cada especificação dos itens;

5.2. Os itens não encontrados no Compras.gov.br foram pesquisados em sites específicos;

5.3. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa
especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido;

5.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a
outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que
melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução
do objeto no
que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de
licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa;

5.5. Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual
cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-
se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os
requisitos estabelecidos neste documento.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução proposta envolve a aquisição de materiais de consumo destinados a suprir a necessidade do
Laboratório de Física para atender as demandas do IFMA - Campus São João dos Patos. Com intuito de
viabilizar ações e metas estabelecidas no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) para atender à
demanda do IFMA Campus São João dos Patos, apoiando o cumprimento de sua missão Institucional como
referência em Educação Pública de qualidade.

6.2. Assim, a Administração transfere à empresa especializada, vencedora da licitação, a atribuição de fornecer:
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ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT

1 340073
Pistola Aplicadora Tensão Alimentação: 220 V, Potência: 100 W, Vazão: 0,8 KG/H, 
Temperatura Trabalho: 120 - 193 °C, Características Adicionais: Bastões De 11 A 
12mm, Aquecimento Inicial De 3 A 5min.

UND 2

2 412637
Bicarbonato De Sódio Aspecto Físico: Pó Branco, Fino, Peso Molecular: 84,01 G/MOL, 
Fórmula Química: Nahco3, Grau De Pureza: Pureza Mínima De 99%, Característica 
Adicional: Reagente PA, Número De Referência Química*: CAS 144-55-8

Pacotes 
com 1KG

10

3 455102 Imã em formato de bloco de ferrite. Dimensões 65 x 10 x 12 mm. Sistema: Magnético 
permanente. Temperatura de trabalho: 180°C.

UND 10

4 613453
Pó de ferro (limalha de ferro) para uso exclusivo em laboratório. Peso Molecular: 859,23 
G/MOL. Teor De Pureza: Teor Mínimo De 30%. Número De Referência Química: Cas 
14038-43- 8.

KG 1

5 217096
Vinagre Matéria-Prima: Álcool Cana De Açúcar , Tipo: Neutro , Acidez: 4,20 PER, 
Aspecto Físico: Líquido , Aspecto Visual: Límpido E Sem Depósitos

Frascos de 
1L

100

6 398742
Laser Astronômico com Alcance até 8 Km na Escuridão. Potência: mínimo de 500 mW. 
Feixe de luz verde. Bateria Recarregável: Equipada com uma bateria de lítio, podendo 
ser também alimento por pilha aaa.

UND 3

6.3 DA FORMA DE COMPRA

6.3.1 Considerando a viabilidade da aquisição e pensando na celeridade do procedimento, entende-se que é cabível tanto para a
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, como também, para aquisição por Contratação Direta via Dispensa Eletrônica.

6.3.1.1 Tendo em vista que ambas as formas citadas acima são precedidas de etapa pública com concorrência entre fornecedores
interessados, e considerando o valor ser relativamente baixo para os padrões de contratações executadas no âmbito da
Administração Federal, opina-se por se utilizar da Dispensa Eletrônica como meio de publicação e operacionalização da
contratação.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A estimativa das quantidade foram levantadas, levando-se em consideração os seguintes parâmetros:

 O histórico de consumo dos últimos 12 (doze) meses, provenientes de contratos pactuados no período, parai.
atendimento às respectivas unidades;

 Sazonalidades conhecidas ou períodos com grande variação das quantidades demandadas;ii.
 Público de usuários lotados ou em circulação nas instalações das unidades;iii.
 Consulta a outros órgãos da Administração com perfil, necessidades ou demandas semelhantes para umaiv.

comparação;

7.2.  As estimativas de consumo individualizadas, encontram-se consignadas na tabela constante no item 6.2.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.316,86

8.1. Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as disposições
contidas no seguinte normativo:

i. Instrução Normativa  IN SEGES/ME no 65 de 2021;

8.2. O custo estimada da contratação é de R$ 2.316,86 (Dois mil, trezentos e dezesseis reais e oitenta e seis
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, e encontra-se pormenorizado na Relatório de Pesquisa de Preços, de forma separada por área decentavos)
produtos anexo ao presente documento.

8.3. Da metodologia aplicada à política de preços:
8.3.1. De acordo com a IN SEGES/ME no 65 de 2021, a qual dispõe sobre o procedimento administrativo para
a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a pesquisa de preços:

[...]
Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a
aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros,
empregados de forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-
se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do
instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do instrumento convocatório.

8.3.2. A estimativa de valor da contratação está pormenorizada na pesquisa de preço nº 33/2024 que foi
realizada utilizando-se, como parâmetros, o § 1º do art. 5º da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7
DE JULHO DE 2021, para obtenção do preço de referência, sendo o item I (Painel de Preços) substituído pela
pesquisa no .Compras.gov.br

8.3.3. A metodologia para obtenção do preço estimado foi realizada conforme Art. 6º,  ,   da INSTRUÇÃOCaput
NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021. Para a obtenção do preço estimado foi utilizado a MÉDIA
ARITMÉTICA dos valores obtidos na cotação de preços, da qual incidiu sobre um conjunto de três ou mais
preços. 

8.3.4. Memória de cálculo com base no Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021,
verificável no Relatório de Pesquisa de Preços Anexo e, está expressa nos valores detalhados na planilha a
seguir:

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT
Valor 

Unitário
Valor Total

1 340073

Pistola Aplicadora Tensão Alimentação: 220 V, 
Potência: 100 W, Vazão: 0,8 KG/H, Temperatura 
Trabalho: 120 - 193 °C, Características Adicionais: 
Bastões De 11 A 12mm, Aquecimento Inicial De 3 A 
5min.

UND 2 R$ 48,13 R$ 96,26

2 412637

Bicarbonato De Sódio Aspecto Físico: Pó Branco, 
Fino, Peso Molecular: 84,01 G/MOL, Fórmula 
Química: Nahco3, Grau De Pureza: Pureza Mínima Pacotes com 10 R$ 30,06 R$ 300,60
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De 99%, Característica Adicional: Reagente PA, 
Número De Referência Química*: CAS 144-55-8

1KG

3 455102
Imã em formato de bloco de ferrite. Dimensões 65 x 
10 x 12 mm. Sistema: Magnético permanente. 
Temperatura de trabalho: 180°C.

UND 10 R$ 32,43 R$ 324,30

4 613453

Pó de ferro (limalha de ferro) para uso exclusivo em 
laboratório. Peso Molecular: 859,23 G/MOL. Teor De 
Pureza: Teor Mínimo De 30%. Número De 
Referência Química: Cas 14038-43- 8.

KG 1 R$ 217,83 R$ 217,83

5 217096
Vinagre Matéria-Prima: Álcool Cana De Açúcar , 
Tipo: Neutro , Acidez: 4,20 PER, Aspecto Físico: 
Líquido , Aspecto Visual: Límpido E Sem Depósitos

Frascos de 
1L

100 R$ 5,04 R$ 504,00

6 398742

Laser Astronômico com Alcance até 8 Km na 
Escuridão. Potência: mínimo de 500 mW. Feixe de 
luz verde. Bateria Recarregável: Equipada com uma 
bateria de lítio, podendo ser também alimento por 
pilha aaa.

UND 3 R$ 291,29 R$ 873,87

TOTAL R$ 2.316,86

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Ampliar a competição com vistas à economicidade, devendo ser realizado desde que seja tecnicamente
viável e economicamente vantajoso.

9.2. A expectativa é possibilitar a participação de maior número de licitantes que não teriam capacidade ou
condições de atender aos requisitos de habilitação para disputar a totalidade do objeto, mas que podem fazê-lo
com relação a frações da prestação. Supõe-se que a ampliação da disputa levará os participantes a
apresentarem propostas mais vantajosas, resultando na redução do valor global a ser desembolsado pela
Administração e evitando a concentração de mercado.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes verificadas para esta contratação. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A contratação do material objeto deste estudo, está alinhado ao Planejamento Estratégico do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão - Campus São João dos Patos, em conformidade com
o objetivo de garantir a qualidade total na execução das atividades sob sua responsabilidade, bem como prestar
serviços com qualidade a coletividade, em consonância com o princípio da eficiência, previsto no art. 37, da
Constituição Federal de 1988.

11.2. A contratação contempla os objetivos fins da instituição de promover educação científica e tecnológica
aos discentes, e proporcionar uma educação voltada ao atendimento das demandas sociais vigentes.

Esta ação está diretamente relacionada com objetivo de adequar e consolidar a11.3. Vinculação ao PDI: 
infraestrutura acadêmica, administrativa e tecnológica.

11.4. A contratação está informada no Portal Nacional de Contratações Públicas com o número de
identificação: 158291-90028/2023, portanto, informada no PCA - Plano de Contratação Anual 2024 do IFMA-
Campus São João dos Patos.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

 atividades rotineiras do público interno desta instituição, portanto, esta aquisição,12.1. Benefícios Diretos:
proporcionará eficiência, eficácia, economia e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, uma vez que
propiciará formação de profissionais mais capacitados, realizando estudos com melhor qualidade. Além destes,
a aquisição proporcionará o uso destes insumos para atendimento do público discente em diversos laboratórios
do campus.: Aquisição destes equipamentos transformará de forma positiva nossa Sociedade.

uma vez que formará profissionais mais qualificados, o uso desses equipamentos,12.2. Benefícios indiretos: 
proporcionará mais dinamismo nas pesquisas, ensino e extensão, produzindo conhecimento e contribuindo
para uma sociedade melhor, bem como, incentivando os alunos para o ensino e aprendizagem.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Em relação ao objeto da contratação proposta não existe necessidade de adequação, de qualquer natureza, 
a ser realizada no âmbito do IFMA Campus São João dos Patos.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1.1. Não se vislumbram possíveis impactos ambientais decorrentes da eventual aquisição dos insumos, em
consequência, não se vislumbra a necessidade de respectivas medidas de tratamento ou mitigadoras buscando
sanar riscos ambientais existentes. O que se encontra devidamente justificado, em atenção ao art. 7º, inciso
XII, da IN nº 40/2020SEGES/ME

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando os argumentos apresentados neste Estudo Técnico Preliminar que escrutinou as nuances da contratação em tela, 
considera-se a contratação plenamente viável de ser executada tendo em conta que se trata de contratação do tipo comum e o 
preço apurado está dentro das possibilidades do IFMA-SJP.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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HONORIO PEREIRA DA SILVA NETO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 30/11/2024 às 10:50:46.

 

 

 

 

 

 

WANDERSON DE SOUZA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 30/11/2024 às 10:49:39.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.pdf (288.32 KB)



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Material 

Soluções de TIC 

Serviço 

   Planos de Contratações Anuais   PCA 2024 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO MARANHAO   PCA 2024 - 158291 - INST.FED.DO MARANHAO/CAMPUS S.JOAO DOS PATOS

PCA 2024 - 158291 - INST.FED.DO MARANHAO/CAMPUS S.JOAO DOS

PATOS

Última atualização: 07/10/2024

Id pca PNCP: 10735145000194-0-000019/2024

Data de publicação no PNCP: 24/08/2023

Local: São João dos Patos/MA

Fonte: Compras.gov.br

Total de itens: 70

Valor Total estimado (R$): R$ 2.238.204,07

Valor Total Estimado e Qtde de itens por Categoria

Detalhamento por Categoria

Exibir: 1-10 de 39 itens Página

Id do item no PCAc Classe/Grupoc Identificador da Futura Contrataçãoc Valor total estimadoc Data desejadac

 

7 6640 - EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO 158291-90029/2023 R$ 2.700,00 01/07/2024

8 5220 - CALIBRES DE INSPEÇÃO E FERRAMENTAS DE

PRECISÃO

158291-90028/2023 R$ 1.500,00 01/07/2024

9 5220 - CALIBRES DE INSPEÇÃO E FERRAMENTAS DE

PRECISÃO

158291-90028/2023 R$ 1.500,00 01/07/2024

10 8040 - ADESIVOS 158291-90028/2023 R$ 15,00 01/07/2024

11 8040 - ADESIVOS 158291-90028/2023 R$ 20,00 01/07/2024

12 5220 - CALIBRES DE INSPEÇÃO E FERRAMENTAS DE

PRECISÃO

158291-90028/2023 R$ 400,00 01/07/2024

13 6625 - INSTRUMENTO DE TESTE E DE MEDIÇÃO DE

PROPRIEDADES ELÉTRICAS E ELETRÔNICAS

158291-90028/2023 R$ 2.000,00 01/07/2024

14 9999 - ITENS DIVERSOS 158291-90028/2023 R$ 150,00 01/07/2024

15 9999 - ITENS DIVERSOS 158291-90028/2023 R$ 150,00 01/07/2024

16 6640 - EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO 158291-90028/2023 R$ 600,00 01/07/2024

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

17/10/24, 13:30 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/pca/10735145000194/2024/19 1/2

2324152
Realce



Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

17/10/24, 13:30 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/pca/10735145000194/2024/19 2/2



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Material 

Soluções de TIC 

Serviço 

   Planos de Contratações Anuais   PCA 2024 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO MARANHAO   PCA 2024 - 158291 - INST.FED.DO MARANHAO/CAMPUS S.JOAO DOS PATOS

PCA 2024 - 158291 - INST.FED.DO MARANHAO/CAMPUS S.JOAO DOS

PATOS

Última atualização: 07/10/2024

Id pca PNCP: 10735145000194-0-000019/2024

Data de publicação no PNCP: 24/08/2023

Local: São João dos Patos/MA

Fonte: Compras.gov.br

Total de itens: 70

Valor Total estimado (R$): R$ 2.238.204,07

Valor Total Estimado e Qtde de itens por Categoria

Detalhamento por Categoria

Exibir: 11-20 de 39 itens Página

Id do item no PCAc Classe/Grupoc Identificador da Futura Contrataçãoc Valor total estimadoc Data desejadac

 

17 8315 - MIUDEZAS E AVIAMENTOS PARA COSTURA 158291-90028/2023 R$ 1.000,00 01/07/2024

18 8305 - TECIDOS 158291-90028/2023 R$ 5.000,00 01/07/2024

19 7520 - ACESSÓRIOS E DISPOSITIVOS PARA ESCRITÓRIO 158291-90028/2023 R$ 1.000,00 01/07/2024

20 7610 - LIVROS E FOLHETOS 158291-90027/2023 R$ 50.000,00 05/08/2024

21 6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS

MÉDICOS E CIRÚRGICOS

158291-90026/2023 R$ 2.140,00 01/08/2024

22 6520 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DENTÁRIOS

158291-90026/2023 R$ 10.000,00 01/08/2024

23 6505 - DROGAS E MEDICAMENTOS 158291-90026/2023 R$ 450,00 01/08/2024

24 7510 - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 158291-90025/2023 R$ 3.005,00 05/08/2024

25 6310 - SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE TRÁFEGO E

TRÂNSITO

158291-90025/2023 R$ 374,90 05/08/2024

26 7125 - ARMÁRIOS E ESTANTES 158291-90025/2023 R$ 18.636,80 05/08/2024

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

8/2024 WANDERSON DE SOUZA SILVA 04/11/2024 06:17

Objeto da Matriz de Riscos

Aquisição de materiais para o Laboratórios de Física.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
Contratação em
quant idade
insuficiente

Planejamento de demanda equivocado,
mal estruturado

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Não atendimento da demanda da(s) unidade(s) requisitante(s).

  Ações Preventivas
P-01 Levantamento junto a todos os setores demandantes Responsável: HONORIO PEREIRA DA SILVA

NETO
  Ações de Contingência

C-01 Suspensão da licitação para adequação do Edital e Termo de Referência Responsável: WANDERSON DE SOUZA SILVA
C-02 Instrução de novos processos de contratação (licitações, contratações diretas ou

adesões).
Responsáveis: HONORIO PEREIRA DA SILVA

NETO, WANDERSON DE
SOUZA SILVA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02 Fracasso dos itens
Empresas cotando no certame com valor
acima do máximo aceitável pela
administração

Seleção do Fornecedor Administração Alto

Impactos
1 Inviabilidade da aquisição do bem

  Ações Preventivas
P-01 Pesquisa de preços adequadamente realizada de forma a refletir os valores de

mercado
Responsável: HONORIO PEREIRA DA SILVA

NETO
  Ações de Contingência

C-01 Refazimento da pesquisa de preços. Responsável: WANDERSON DE SOUZA SILVA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03 Itens desertos
Escolha inadequada da solução de
mercado; desinteresse do mercado; item
mal especificado; catmat inadequado.

Seleção do Fornecedor Administração Médio

Impactos
1 Inviabilidade de aquisição do bem

  Ações Preventivas
P-01 Adequada análise do mercado. Busca por catmat adequado. Responsáveis: HONORIO PEREIRA DA SILVA

NETO, WANDERSON DE SOUZA
SILVA

  Ações de Contingência
C-01 Processo de contratação direta. Responsável: ANTONIO DA CRUZ VIANA DA

SILVA
C-02 Processo de contratação por meio de adesão. Responsável: ANTONIO DA CRUZ VIANA DA

SILVA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04 Fracasso dos itens
Exigências de habilitação que
comprometem a competitividade

Seleção do Fornecedor Administração Alto

Impactos
1 Impossibilidade da contratação

  Ações Preventivas



P-01 Adequada avaliação da legislação/regulamentação pertinente à demanda Responsável: WANDERSON DE SOUZA SILVA
  Ações de Contingência

C-01 Suspensão do certame para análise e adequação das exigências. Responsável: ANTONIO DA CRUZ VIANA DA
SILVA

C-02 Instrução de novos processos de contratação Responsável: WANDERSON DE SOUZA SILVA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05

Adjudicação de itens
que não atendem a
necessidade da
unidade requisitante

Itens mal especificados Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Não atendimento da demanda

  Ações Preventivas
P-01 Adequado estudo das soluções de mercado Responsável: HONORIO PEREIRA DA SILVA

NETO
P-02 Adequada especificação dos itens Responsável: HONORIO PEREIRA DA SILVA

NETO
P-03 Envolvimento da equipe de planejamento e/ou unidade técnica Responsáveis: HONORIO PEREIRA DA SILVA

NETO, WANDERSON DE
SOUZA SILVA

  Ações de Contingência
C-01 Adequação do edital e/ou termo de referência Responsável: WANDERSON DE SOUZA SILVA
C-02 Novas contratações diretas Responsável: WANDERSON DE SOUZA SILVA
C-03 Nova contratação por meio de adesão Responsável: WANDERSON DE SOUZA SILVA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06 Atraso na entrega
dos bens/materiais

Falha por parte da empresa contratada Gestão de Contrato Administração Médio

Impactos
1 Mora no atendimento da demanda

  Ações Preventivas
P-01 Alinhamento com a empresa sobre a entrega dos bens/materiais Responsável: HONORIO PEREIRA DA SILVA

NETO
  Ações de Contingência

C-01 Notificação da empresa contratada Responsável: WANDERSON DE SOUZA SILVA
C-02 Abertura do processo de apuração de resposabilidade administrativa Responsável: WANDERSON DE SOUZA SILVA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

 

 

 

 

ANTONIO DA CRUZ VIANA DA SILVA
Agente de contratação

 

 

Equipe de Planejamento

 

 

 

 

WANDERSON DE SOUZA SILVA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 



 

 

HONORIO PEREIRA DA SILVA NETO
Membro da comissão de contratação
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